
16 Páginas / Ano 1 / Edição nº 021Jaguariaíva, 07 de abril de 2017

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

 

DECRETO nº. 394/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03849/2017, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR, a Senhora 
ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS CULTZ, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. 6.198.314-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 038.186.199-64, nomeada que 
fora através do Decreto nº. 087/2006. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte  

DECRETO nº. 395/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03861/2017, do cargo em provimento efetivo de DOCUMENTADOR 
ESCOLAR, a Senhora ANDREIA CRISTINA DE MATOS, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 9.745.866-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 066.247.809-67, 
nomeada que fora através do Decreto nº. 875/2009. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

DECRETO nº. 396/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03933/2017, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR, a Senhora 
ALINE GRAZIELLA BRISOLLA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
34.408.460-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 305.115.848-81, nomeada que fora 
através do Decreto nº. 206/2017. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

DECRETO nº. 397/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2509/2014, 

 
Considerando que o Serviço Autônomo Municipal de Água 

e Esgoto de Jaguariaíva – SAMAE, efetuou convocação de advogado para o Quadro 
Próprio da Autarquia, nos termos do Edital de Convocação nº 01/2017/SAMAE, 

 

Considerando que o Procurador Matheus Rissatto Rivoiro 
estava cedido ao SAMAE, através do Decreto de cessão nº 594/2015, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º Fica Revogado o Decreto de Cessão nº 594/2015, que 

cedeu o Procurador Matheus Rissatto Rivoiro ao Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2017. 
 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito 
 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 

DECRETO nº. 398/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal nº. 2155/2010, e Considerando os Protocolos nº. 

01043/2017, /1053/2017 e 01571/2017, abrangendo com Adicional de Insalubridade 
conforme PPRA e PCMSO, Laudado por Função e Cargo pelo Técnico em Segurança do 
Trabalho, Sr. Maikon Joaquim Prudente MTB PR/02270.5 e corroborado pelo Médico 
do Trabalho, Doutor Samuel Stalhschmidt CRM/PR 25332. 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade no 

percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional as servidoras com cargo 
em provimento efetivo, abaixo nominadas: 

Matr. Servidor Cargo 

5421 PATRICIA MARIA MARQUES NALIN FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 

5367 ELI MARA FERREIRA DA SILVA 
PEREIRA 

TECNICO EM ENFERMAGEM 

5400 LUCI PETLAK TAVARES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

5385 TATIANA HERCULANO RAMOS TECNICO EM ENFERMAGEM 

4070 EDSON SOARES DA SILVA MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e 
E 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2017. 
 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

DECRETO nº. 399/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal nº. 2155/2010, e Considerando os Protocolos nº. 

01043/2017, /1053/2017 e 01571/2017, abrangendo com Adicional de Insalubridade 
conforme PPRA e PCMSO, Laudado por Função e Cargo pelo Técnico em Segurança do 
Trabalho, Sr. Maikon Joaquim Prudente MTB PR/02270.5 e corroborado pelo Médico 
do Trabalho, Doutor Samuel Stalhschmidt CRM/PR 25332. 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade no 

percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional as servidoras com cargo 
em provimento efetivo, abaixo nominadas: 

Matr. Servidor Cargo 

5424 ADEMILSON FELIX DA SILVA MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E 

5062 LAURI MARTINS DA COSTA PASSOS MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E 

4387 VALTER DE MIRANDA JORGE MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E 

3705 MONICA DE FATIMA MACIEL DA 
ROSA 

NUTRICIONISTA 

5424 ADEMILSON FELIX DA SILVA MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E 

 

Artigo 2º. CONCEDER adicional de Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre dois salários mínimos regionais, a 
servidora com cargo em provimento efetivo abaixo nominada: 

Matr. Servidor Cargo 

5431 MARIA DAS DORES MOTA DE SOUSA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2017. 
 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 400/2017 
 

O Prefeito Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, incisos 
IX, X e XI da Lei Orgânica do Município, e com base no Protocolo Geral sob nº. 
03656/2017, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica instituído para o biênio de 2015/2017, o 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, o qual será 

composto pelos seguintes membros: 

 

· Representantes Governamentais: 

o  Titular – ERLA MARIA RIBEIRO, brasileira, divorciada, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora da cédula de identidade 

R.G. nº. 5.368.274-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 016.661.899-36; 

o Suplente – KATIA DE LOURDES GUERKE CLETO, brasileira, casada, 

com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora da cédula de identidade 

R.G. nº. 4.024.788-2-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob 540.000.339-72; 

o Titular – MATHEUS RISSATTO RIVOIRO, brasileiro, solteiro, com 

cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da cédula de identidade R.G. nº. 

34.591.032-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 332.652.768-30; 

o Suplente – SILVANA APARECIDA LOPES VALENGO KOJO, 

brasileira, casada, com cargo em provimento efetivo de Escriturária, portadora da 

cédula de identidade R.G. nº. 4.493.664-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

722.739.929-04; 

o Titular-JOSE SIDNEI LOZESKI FILHO, brasileiro, casado, servidor 

com cargo em provimento efetivo Escriturário, portador da cédula de identidade R.G. 

nº. 4.889.426-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 697.315.279-15; 

o Suplente – APARECIDA BUENO, brasileira, solteira, servidora com 

cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Tributos, portadora da 

cédula de identidade R.G. nº. 4.034.982-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

435.399.209-00; 

o Titular – ELISABETH ALVES FERREIRA, brasileira, casada, servidora 

com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão do CRAS Pedrinha, 

portadora da cédula de identidade R.G. nº. 8.068.374-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. 026.252.739-17; 

o Suplente – DAIANE ADRIELE CHECHELAK, brasileira, solteira, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Assistente Social da Equipe Volante, 

portadora da cédula de identidade R.G. nº. 10.818.367-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. 074.891.929-51; 

o Titular – MARISA APARECIDA DE ALMEIDA RIBAS, brasileira, 

casada, servidora com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão do 

CRAS Vereador Ziemer Batista da Cruz, portadora da cédula de identidade R.G. nº. 

7.985.733-5 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 622.897.999-04; 

o  Suplente – ADRIANE KNAUT, brasileira, solteira, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Assistente Social portadora da cédula de identidade 

R.G. nº 7.828.348-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 037.106.919-07; 

o Titular – WELINGTON VITORIO FITZ, brasileiro, solteiro, servidor 

com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Projetos Sociais, 

portador da cédula de identidade R.G.nº.8.010.905-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob 

nº. 037.767.039-11; 

o Suplente – CAMILA ROLIM DE MOURA NUNES, brasileira, casada, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, portadora da cédula 

de identidade R.G. nº. 7.501.317-5 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 037.618.229-60; 

 

DECRETO nº. 393/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03835/2017, do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO DE 
CONTABILIDADE, o Senhor SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 4.042.557-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
537.327.409-78, nomeado que fora através do Decreto nº. 222/2015. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

NARA GISELLE BUENO 
Secretária Municipal de Planejamento 
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